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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº 237/2020 
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de 
Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 096/2020 de 02 de dezembro de 
2020 e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições,  
D E C R E T A, 
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de 
Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 007/2020 de 
10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 096/2020 de 02 
de dezembro de 2020, que tinha como objeto a Contratação EXCLUSIVA 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para 
prestação de serviços Continuados de Prestação de Serviços de 
Comunicação Multimídia, (SCM), execução de infraestrutura de rede, e 
posterior serviço de acesso a rede mundial de computadores através de 
Link sob rede de fibra ótica. 
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas das 
empresas: A.L.M. FERNANDES INFORMATICA LTDA - ME, com valor 
Global de R$ 5.564,00 (cinco mil quinhentos e sessenta e quatro reais).  
Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 15 de dezembro de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
Extrato do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 144/2020 
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 052/2020 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 052/2020 
DE 11/12/2020 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
20.676.992/0001-89, neste ato representada pelo SR.RICARDO CANOSSA, 
portador  do RG nº 70712695 e do CPF nº. 025.256.359-06, residente  na 
cidade de Altonia, Estado do Paraná, resolve firmar o presente Contrato de 
Prestação de serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
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Dispensa por Limite nº. 052/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
OBJETO 
O presente Contrato de Prestação de serviços tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE ALARMES R 
MONITORAMENTO DOS PREDIOS PUBLICOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ALTONIA, a seguir descritos: 

Lote Quant. Descrição V. 
UNITÁRIO 

TOTAL 

1 03 
MESES 

Monitoramento, manutenção e 
instalação de Alarmes e 
Câmeras de Segurança 

3.066,87 9.200,61 

DO VALOR 
O valor dos lotes vencidos pela Empresa INVIOLAVEL ILHA GRANDE LTDA 
- ME e de R$ 9.200,61 (nove mil e duzentos reais e sessenta e um 
centavos). 
VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência 04 (quatro) meses, com início em 
11/12/2020  e término em 10/04/2021, podendo ser prorrogado por até igual 
período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados. 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal 
de Altônia, após Homologação, e entrega total dos Serviços, a Nota Fiscal, 
com as especificações detalhadas que acompanham os serviços, bem como 
deverá constar na Nota Fiscal, o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa 
por Limite Nº052/2.020”. 
Os pagamentos serão efetuados até o 10º dia do mês subsequente a 
prestação dos serviços, de acordo com o sub-item 16.1  
CONDIÇÕES PARA ENTREGA 
Os serviços referentes aos lotes, desta licitação deverão ser prestados 
mediante solicitação do órgão responsável, em até 01 dia, no Município de 
Altônia – PR. 
A PREFEITURA MUNCIPAL DE ALTONIA, Rejeitará no todo ou em parte os 
serviços que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no 
Edital 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da 
presente licitação serão recursos oriundos da Fonte: SECRETARIA DE 
SAUDE – DIVISAO DE SAUDE – 06.002.103020006.2.034.3390.39 – 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – GABINETE DO SECRETARIO – 
03.002.041220002.2.031.3390.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
– PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA COMUNICAÇÃO,  
125221Manutençao do Ensino Basico 339039160000  MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 
Altônia-PR., 11/12/2020 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DOCONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 145/2020 

REF: PregãoNº. 096/2020 
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 237/2020   15 DE DEZEMBRO DE 

2020 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, 
Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade 
de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
A  L M FERNANDES INFORMÁTICA LTDA - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 
21663951000110, com sede na  cidade de Altonia, estado do Parana, neste 
ato representada pelo Sr. Valter Dvoranem Fernandes, portador do CPF nº. 
863.280.779-04  e do RG: 5.365.953-5,   resolve firmar o presente Contrato 
de Prestação de Serviços  objeto da Pregão nº. 96/2.020 com base na Lei 
nº. 8.666/93 e alterações posteriores e mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE para prestação de 
serviços Continuados de Prestação de Serviços de Comunicação Multimídia, 
(SCM), execução de infraestrutura de rede, e posterior serviço de acesso a 
rede mundial de computadores através de Link sob rede de fibra ótica. Assim 
Distribuídos:   

LOT
E 

ITE
M 

QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO Valor  
Unitário 

Valor 
Total 

1 1 12 MESES Contratação de 100 Mbps 
de link dedicado simétrico 
fullduplex com 100% (cem 
por cento) de garantia de 
banda via rede de fibra 
óptica, disponibilizando 
conectividade com a rede 
mundial ESCOLA 
MUNICIPAL TELMA 
PESSATO    

80,90 970,80 

2 1 01 UN  ROTERBOARD 
CONTROLE DE ACESSO 

R$ 4.244,00 2 2 08 UN  APS DE DISTRIBUIÇÃO 
DE SINAL  2.4/5.8G 

2 3 350 MT  CABO DE REDE CAT5 
(METRO) 

3 1 01 UN  SERVICO DE 
IMPLANTACAO DE 
INFRAESTRUTURA 

349,20 349,20 

Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes documentos:  
I -  Edital de Pregão  n.º 96/2.020-PMA; e  
II -  Proposta e orçamento detalhado da CONTRATADA, datados de 
15/12/2020 
DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste 
contrato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-PR pagará à 
CONTRATADA a importância de R$ 5.564,00 (cinco mil quinhentos e 
sessenta e quatro reais), conforme tabela abaixo: 
DESCRICÃO VALOR TOTAL MATERIAL R$ 4.244,00 (quatro mil duzentos e 
quarenta e quatro reais); 
MÃO-DE-OBRA DE INSTALAÇÃO R$ 349,20 (trezentos e quarenta e nove 
reais e vinte centavos);  
PRESATAÇÃO DE SERVIÇOS FORNECIMENTO DE INTERNET:  R$ 80,90 
(oitenta reais e noventa centavos) mensais, perfazendo um VALOR   
TOTAL ANUAL DE   R$ 970,80 (novecentos e setenta reais e oitenta 
centavos).     
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
O presente contrato terá vigência, de 12 (doze) meses, com início em 16 de 
dezembro de 2020 e término em 15 de dezembro de 2021 podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, 
caso haja interesse entre as partes contratuais, de acordo com a Alínea II do 
Artigo 57º da Lei 8666/1993.  
DOS RECURSOS FINANCEIROS  
As despesas referentes à execução da obra, objeto deste contrato, serão 
pagas com recursos próprios da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA-
PR e com recursos oriundos da Fonte:  
  SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO DE ENSINO – 
05.002.1236100052.2.021.3390.39 – OUTROS SRVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA JURÍDICA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – DIVISÃO DE ENSINO – 
05.002.1236100052.2.021.3390.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 16 dias do mês de dezembro 
de 2020. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 100/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES EIRELI, inscrito no 
CNPJ sob nº. 24.768.176/0001-56, com sede na Dom Sebastião 617 SL 02 - 
Vila Real, BALNEÁRIO CAMBORIÚ – SC, neste ato representada pelo Sra 
. Fernanda de Souza Straliotto, portadora do CPF nº. 072.381.099-05, 
residente na cidade de BALNEÁRIO CAMBORIÚ - SC à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e 
risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos 
e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de 
saúde e Hospital Municipal. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de 
junho de 2021. 
Altônia, 10 de dezembro de 2020. 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 100/2020 – PMA– PREGÃO 
ELETRÔNICO 092/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 101/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: AS3 
HOSPITALAR LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 26.129.177/0001-86, com 
sede na AV. HERMÍNIO PERNÉ FILHO, VILA MARIA DILCE – GOIANIA-
GO, neste ato representada pelo Sr. ADSON DE SOUZA TEIXEIRA, 
portadora do CPF nº. 231.489.771-49, residente na cidade de GOIANIA -
GO à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e 
risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos 
e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de 
saúde e Hospital Municipal. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de 
junho de 2021. 
Altônia, 10 de dezembro de 2020. 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 101/2020 – PMA– PREGÃO 
ELETRÔNICO 092/2020 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa: 
CIRURGICA ITAMBE - EIRELI, inscrito no CNPJ sob nº. 26.847.096/0001-
11, com sede na AV BRASIL, 5709– Maringá-PR, CEP: 87.015-280, neste 
ato representada pelo Sr. HELTON YUDI HONDA, portador do CPF nº. 
009.497.349-00, residente na cidade de MARINGÁ-PR à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e 
risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos 
e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de 
saúde e Hospital Municipal. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de 
junho de 2021. 
Altônia, 10 de dezembro de 2020. 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 102/2020 – PMA– PREGÃO 
ELETRÔNICO 092/2020 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 103/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa:  DEVANT 
CARE COMERCIAL LTDA EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 27.401.513/0001-
60,  
Rua Matrix, 56 – Sala 02 – Moinho Velho – Cotia – SP – Cep.: 06714-360, 
neste ato representada pelo Sr. IVAM CAVALCANTE PEREIRA JUNIOR, 
portador do CPF nº. 288.837.408-07, residente na cidade de Cotia – SP – 
Cep.: 06714-360 à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e 
risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos 
e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de 
saúde e Hospital Municipal. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de 
junho de 2021. 
Altônia, 10 de dezembro de 2020. 
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 103/2020 – PMA– PREGÃO 
ELETRÔNICO 092/2020 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 104/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 092/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 190/2020 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos 07 dias do mês de Dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Eletrônico – Registro de Preços 093/2020– PMA, pelo Decreto 227/2020, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 08/12/2020, processo em 
que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o 
disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos 
Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal EXMO. SR. CLAUDENIR 
GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e o DETENTOR DA ATA:  a Empresa:  ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELLI - ME, 
inscrito no CNPJ sob nº.27.789.446/0001-01, neste ato representada pela Sr. 
FERNANDA PASSARELO FLORIANO e do CPF nº. 087.395.339-80, 
residente na AV. PRESIDENTE CASTELO BRANCO 4455 na cidade de 
Umuarama à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e 
risco o para Contratação de empresa na forma de Pregão Eletrônico - 
REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de Medicamentos 
e materiais médicos e odontológicos para atendimento da secretaria de 
saúde e Hospital Municipal. 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses, com início no dia 10 de dezembro de 2020 e término no dia 08 de 
junho de 2021. 
Altônia, 10 de dezembro de 2020. 
 

PRCA – PROJETO RESGATE DA CRIANCA E ADOLESCENTE 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 005/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 005/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PRCA 
Aos 09 dias do mês de dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 007/2020 – PRCA modalidade Pregão 
Presencial 005/2020, pelo Termo de Homologação 005/2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10/12/2020, processo em que foi expedida 
a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 
E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
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que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente 
instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador 
do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de 
Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA a empresa: FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 32.722.664/0001-50, 
com sede á Avenida Maringá, 5220 – CEP: 87.502-080, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Célio José 
Lopes, portador do RG nº. 4.643.832-9/SSP/PR e do CPF nº. 930.017.389-
87, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte Fornecimento de Material de 
Expediente para uso P.R.C.A 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia – Pr. 11 de dezembro de 2020.  

 
 

PRCA – PROJETO RESGATE DA CRIANCA E ADOLESCENTE 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2020 
REF. PREGÃO PRESENCIAL 007/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2020 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 007/2020 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PRCA 
Aos 09 dias do mês de dezembro de 2020, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 008/2020 – PRCA modalidade Pregão 
Presencial 007/2020, pelo Termo de Homologação 007/2020, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado no dia 10/12/2020, processo em que foi expedida 
a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 
E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR Pelo presente 
instrumento particular, celebram entre si o P.R.C.A – PROJETO RESGATE 
DA CRIANÇA E ADOLESCENTE, inscrita no CNPJ n.77.870.608/0001-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Padre José de Anchieta 1500,00 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo. Sr. Erasmo Carlos da Veiga, portador 
do RG nº 8.485.506-5 e do CPF nº. 048.590.619-85, residente na cidade de 
Altonia, Estado do PR e o DETENTOR DA ATA a empresa: FELIPE RUIZ 
LOPES PAPELARIA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 32.722.664/0001-50, 
com sede á Avenida Maringá, 5220 – CEP: 87.502-080, na cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Célio José 
Lopes, portador do RG nº. 4.643.832-9/SSP/PR e do CPF nº. 930.017.389-
87, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, à saber: 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
1.1.2. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, 

custo e risco para contratação EXCLUSIVA de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte Fornecimento de Material 
Pedagógico para uso P.R.C.A 

1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) 
meses a contar de sua assinatura. 
Altônia – Pr.. 11 de dezembro de 2020.  

 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 273/2020. 
Concede licença à servidora ELIANE FRACHETA LUCIANO BARBOSA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora ELIANE FRACHETA LUCIANO BARBOSA, portadora 
da Cédula de Identidade RG-nº 9.636.202-1-PR, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e 
Comunicação, 180(cento e oitenta) dias de licença para fins de Proteção à 
Maternidade, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 30/11 à 
28/05/2021.            
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 04 dias do mês de dezembro 
do ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 275/2020. 
Concede Férias a servidores. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder Férias Regulamentares aos Servidores abaixo relacionados:  

 
Registre-se,  
Publique-se e,   
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 08 dias do mês de dezembro 
do ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL  
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA Nº 276/2020. 
Concede licença a servidora FABIANE GISELE OLIVEIRA MODA 
BATAGLIA. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder a servidora FABIANE GISELE OLIVEIRA MODA BATAGLIA, 
portadora da cédula de Identidade RG-nº 8.431.765-9-PR, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Classe-I, Nível-08, lotada na 
Secretaria de Administração, 08 (oito) dias de licença por motivo de 
falecimento de seu pai, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
04/12 à 11/12/2020.                                    
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 10 dias do mês de dezembro 
do ano de 2020. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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